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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/07/2022 | Edição: 126 | Seção: 3 | Página: 5

Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Serviço Florestal Brasileiro

RESULTADO DE JULGAMENTO CONCORRÊNCIA Nº 1/2022

A Comissão Especial de Licitação (CEL) instituída pela Portaria/SFB nº 27, de 15 de março de

2022, a qual tem a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos

ao certame licitatório da Concorrência n° 01/2022, que tem como objeto a concessão florestal das

Unidades de Manejo Florestal I, II e III na Floresta Nacional do Amana - Lote III, (Processo

21000.077933/2021-06), no estado de Pará, após análise dos documentos, dos recursos, das

contrarrazões, das condições previstas no Edital da Concorrência nº 01/2022 e na legislação vigente,

conforme Ata e Julgamento dos Recursos, julgou improcedentes os recursos impetrados e decidiu por

unanimidade manter como resultado da fase de proposta técnica: Para a UMF I: a) empresas com

propostas classificadas: AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA. (CNPJ - 08.881.343/0001-14) com 500 pontos;

AMAZÔNIA FLORESTAL LTDA. (CNPJ - 04.513.417/0001-09) com 500 pontos; ÁPICE CONSULTORIA E

PROJETOS LTDA. (CNPJ - 19.116.550/0001-07) com 500 pontos; BLUE TIMBER FLORESTAL LTDA. (CNPJ -

08.759.125/0001-01) com 500 pontos; CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CNPJ -

24.342.947/0001-49) com 500 pontos; DIÓGENES P. BATTISTI LTDA. (CNPJ - 08.189.402/0001-98) com

500 pontos; EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA. (CNPJ - 15.294.432/0001-20) com 500 pontos;

ECOTRADE FLORESTAL LTDA. (CNPJ - 42.608.762/0001-15) com 500 pontos; EXPORTADORA LUANDA

LTDA. (CNPJ - 08.648.112/0001-65) com 500 pontos; IRMÃOS SCHWEICKERT LTDA. (CNPJ -

10.742.769/0001-39) com 499,46 pontos; FOREST ARK INVESTIMENTOS LTDA. (CNPJ - 74.002.056/0001-

11) com 500 pontos; FORTIMBER INDUSTRIA FLORESTAL EIRELI (CNPJ - 27.836.767/0001-01) com 500

pontos; JEJ SERVIÇOS FLORESTAIS EIRELI (CNPJ - 42.239.069/0001-12) com 500 pontos; RENASCER

AGROINDÚSTRIA EIRELI (CNPJ - 22.506.862/0001-23) com 500 pontos; RIO DOCE MADEIRAS LTDA. (CNPJ

- 13.266.172/0001-53) com 498,75 pontos e VALE DO AMAZONAS ALIMENTOS LTDA. (CNPJ -

11.864.313/0001-04) com 500 pontos; b) empresa com proposta desclassificada: TRANSCONTINENTAL

TIMBER COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI (CNPJ - 32.649.283/0001-93), desclassificada pelo

descumprimento do item 9.7.4.1. do Edital da Concorrência nº 01/2022, tendo em vista o preenchimento

da proposta para o critério "4 - Agregação de valor" com valor não compreendido no intervalo de variação

definido no Anexo 12 do edital. Para a UMF II: a) empresas com propostas classificadas: AGRÍCOLA

TANGARÁ LTDA. (CNPJ - 08.881.343/0001-14) com 500 pontos; AMAZÔNIA FLORESTAL LTDA. (CNPJ -

04.513.417/0001-09) com 500 pontos; ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. (CNPJ - 19.116.550/0001-

07) com 500 pontos; BLUE TIMBER FLORESTAL LTDA. (CNPJ - 08.759.125/0001-01) com 500 pontos;

CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CNPJ - 24.342.947/0001-49) com 500 pontos;

DIÓGENES P. BATTISTI LTDA. (CNPJ - 08.189.402/0001-98) com 500 pontos; EBATA PRODUTOS

FLORESTAIS LTDA. (CNPJ - 15.294.432/0001-20) com 500 pontos; ECOTRADE FLORESTAL LTDA. (CNPJ -

42.608.762/0001-15) com 500 pontos; EXPORTADORA LUANDA LTDA. (CNPJ - 08.648.112/0001-65) com

500 pontos; IRMÃOS SCHWEICKERT LTDA. (CNPJ - 10.742.769/0001-39) com 499,59 pontos; FOREST ARK

INVESTIMENTOS LTDA. (CNPJ - 74.002.056/0001-11) com 500 pontos; FORTIMBER INDUSTRIA

FLORESTAL EIRELI (CNPJ - 27.836.767/0001-01) com 500 pontos; JEJ SERVIÇOS FLORESTAIS EIRELI (CNPJ

- 42.239.069/0001-12) com 500 pontos; RENASCER AGROINDÚSTRIA EIRELI (CNPJ - 22.506.862/0001-

23) com 500 pontos; RIO DOCE MADEIRAS LTDA. (CNPJ - 13.266.172/0001-53) com 499,55 pontos e VALE

DO AMAZONAS ALIMENTOS LTDA. (CNPJ - 11.864.313/0001-04) com 500 pontos, b) empresa com

proposta desclassificada: TRANSCONTINENTAL TIMBER COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI (CNPJ -

32.649.283/0001-93), desclassificada pelo descumprimento do item 9.7.4.1. do Edital da Concorrência nº

01/2022, tendo em vista o preenchimento da proposta para o critério "4 - Agregação de valor" com valor

não compreendido no intervalo de variação definido no Anexo 12 do edital. Para a UMF III: a) empresas com

propostas classificadas: AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA. (CNPJ - 08.881.343/0001-14) com 500 pontos; BLUE

TIMBER FLORESTAL LTDA. (CNPJ - 08.759.125/0001-01) com 500 pontos; CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA. (CNPJ - 24.342.947/0001-49) com 500 pontos; DIÓGENES P. BATTISTI LTDA. (CNPJ -

08.189.402/0001-98) com 500 pontos; EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA. (CNPJ - 15.294.432/0001-
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20) com 500 pontos; ECOTRADE FLORESTAL LTDA. (CNPJ - 42.608.762/0001-15) com 500 pontos;

IRMÃOS SCHWEICKERT LTDA. (CNPJ - 10.742.769/0001-39) com 499,64 pontos; FOREST ARK

INVESTIMENTOS LTDA. (CNPJ - 74.002.056/0001-11) com 500 pontos; FORTIMBER INDUSTRIA

FLORESTAL EIRELI (CNPJ - 27.836.767/0001-01) com 500 pontos; INDÚSTRIA DE MADEIRAS PERONDI

EIRELI. (CNPJ - 04.119.669/0001-58) com 500 pontos; JEJ SERVIÇOS FLORESTAIS EIRELI (CNPJ -

42.239.069/0001-12) com 500 pontos; RENASCER AGROINDÚSTRIA EIRELI (CNPJ - 22.506.862/0001-23)

com 500 pontos; SANTA JÚLIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CNPJ - 10.796.596/0001-31)

com 500 pontos e VALE DO AMAZONAS ALIMENTOS LTDA. (CNPJ - 11.864.313/0001-04) com 500 pontos;

b) empresa com proposta desclassificada: TRANSCONTINENTAL TIMBER COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

(CNPJ - 32.649.283/0001-93), desclassificada pelo descumprimento do item 9.7.4.1. do Edital da

Concorrência nº 01/2022, tendo em vista o preenchimento da proposta para o critério "4 - Agregação de

valor" com valor não compreendido no intervalo de variação definido no Anexo 12 do edital. A presente

decisão foi ratificada pelo Diretor-Geral do SFB, nos termos do art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93. Os

documentos relativos ao processo podem ser acessados no seguinte endereço eletrônico:

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/servico-florestal-brasileiro/concessao-florestal/editais-

em-licitacao/floresta-nacional-do-amana-2013-lote-iii-pa.Por esta publicação, ficam as licitantes

classificadas e demais interessados, comunicados que a sessão de abertura de envelopes nº 2 (proposta

preço) será realizada no dia 21 de julho de 2022, às 9:30 horas, no Auditório Senador Jonas Pinheiro,

Sobreloja, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, situado à Esplanada dos Ministérios, Bloco

"D", Edíficio Sede, Zona Cívico Administrava, Brasília/DF.

LUÍSA RESENDE ROCHA

Vice-Presidente da CEL Flona do Amana - Lote III

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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